
PREFEITURA IIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N'O' 9/

Pelo presente Termo de Contato, regido pela Lei Federal n,o

l4.l33l2l e alterações posteriores, qug entre si celebram a

FUIYDO MUMCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público rntemo, CNPJ sob o 40.597.613/0001-72. com sede

na Rua Viúorio Barbos4 Bairro: Cenho, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato Íepresentado pelo Sr. Márcio
Weliton Oliveira do Nascimento, Secreuírio Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do oulro, a

empÍ€sa META CONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA, inscrito
no CI\IPJ sob o nu 34369.665/mO1-9, com sede Rua da
Palha, S/N, Itaibr, Jacobrna/BA, CEP : 44700000,

representado pelo Sr. Gabriel MaÍins fubeiro, inscrito no
CPF no 061.585.261-00, deÍrominmdo-se a partir de agora

CONTRÁTADO. Resolvern firmu o presente Termo de

Contratq com base na Dispensa de Licitaçâo n"
Olt/2O8, regido no que couber pela Lei Federal no

14.133/21 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e
condrções abaixo estabelecidas:

cr,Áustra pnamrRÂ - Do oBETo

Constihl o objeto do presente cotrtrato a Contrataçâo de empresa prÍe pr€steção de serviço de

elaboração e enüo ao CÁDPREV dos Dernonstrativos das Aplicações lnvestimentos e
Recursos - CÁIR, Política Anual de Invesimentos - DPIN, Consuhoria de Investimentos ao

RPPS Asscssmamento ao ComiÉ de Invtstimertos, conforme disposi@ estabelecidas na
Dispensa de LicitaçIo n' 018/2023, autorização cmtida nos Processo Administrativo de n'
O3it2O23, çe independente de transcrição integram o pÍesentê contrato, e Anexo Úmco deste

instruÍnento contrafual.

CLÁUSTJLA §EGI'NI}A - REGBÍE DE EXECUÇÃO

O presente contÍato terá o regime de execução empreitada por preço global

CLÁUSUIÁ TERCEIRA - DO IN§TRTJMENTO VINCT'IÁTÓRIO

O presente contato está vinculado ao Processo Aúninislrativo n" 035/2023, Dispensa de

Licitação n' 01812A23, e proposta comercial apresentada pela CONTRÂTADA, que

independente de tanscrição inkgram este instrumento conhabral.

CLÁUSUI,Á QUÂRTA - YÁI.OR E CONDIÇÔES DE PAGÁ*{ENTO.

Pela perfena execução dos serviços, objeto deste contralo e obdecidss as dernats condições
estipuladas neste instnrnento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), sendo este demoninado o valor contratual.

Parágrafo Prbneim: A CONTRATADA emitirá e 4resenlará Nota Fiscal,/Fahrra de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolrtda à CONTRATAD,\ em caso de erro.
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ÔRGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ET,EMENTO DE
DESPESÂ

FONTE DE
REqURÃOS

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
enconha-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
e>pedida pela Secreta'ra da Receita Fedoal (,ei Federal n" E.212l91 e 8.666/93)l

b) CeíiÍicado de Regu.laidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dento do
seu prazo de vúdade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 8.666/1993);

c) Certrdão Negauva de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
t2.Monl I I e 8.6661 1993);

d) Certrdão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçfo do Estado, no qual se

localiza a scde da licitante, ou outro documento quc o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa & Débúo psra côm a Farenda Municipal da sedo da licitante ou

domrcilio, dentro do seu prazo de validade:

cu(usmquwm-mREÀrusTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presênte contrdo poderá ter seus pÍeços
reajustados pelo IPCA - Indice de Pregos m Consumidor Amplo, dilrúgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o haÍrscuÍso de I (um) ano entre a datá de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Panigrafo hinsiru:. Deverií a CONTRÂTANTE verificar se assiste diÍeito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste CortsaUral definindo o percentual de reajuste e novo valoÍ do conúato,
em período máximo de 30 dias contados a paÍir do recebimenlo do pleito.

cr,Áusuu, srrrm - Dos sEf,vlÇo§

4. I - Os Seviços deverão ser preslados em conformidade som :§ condições cmtidas no Processo
Adm. N' 035n023 e propcta comercial qrcsentada pela CONTRATADd que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serâo prestados no Município de Capela do Àlto Alegre e fiscalizado por
semdor rcsponsável designado pela midade admrnis,raiva equivalente da rmidade solicitmte, o
qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registado ú se daá apos adotados, pelo
Mrmrcípio, todos os procedimentos previstos no aú 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.

4.3 - Em caso de divergêrcia entre I OS e a Nota Fiscal/Iahra ou entÍe o objeto efetivamente
prestados, o Fomecedor sená notúcado imediatamente, para adoção das pror.idências cabíveis.
4.4 - O praza para prestação dos serviços será imediato, contados a parur da assinalrra do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde quc ocorra motivo justlficado, comprovado e aceito pcla Administração.

clÁusura sÉuMÁ - DA DoraÇÃo oRÇAMENTÁRrA

As despesas dccorrentes deste contrúo, correrão poÍ conta da seguinte dotação fixada na l€i
OrçarnentiíLria Anual :



PREFEITURA ]UIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

l016- Fundo Municipal
de Previdência Social.

2002 - Manuúenção de Serviços
Gcnicos administrativo

33903900 - Outros Sewiços
de Terceims - Pessoa

Jurídica
1.802.0000

CT,ÁUSU"I OTTAVA- DAS GARANTIAS EXIGIDAS

PaÍa este contrato não formr exgidas gaÍanüas.

CLÁU§I,IA NOIIA - OBRICAÇÚES DA§ PA&TE§

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor resposivel pelo recebimao e conGÉncia do objeo deste instrumento;
c) Efetuar os pagamenúos cooforme drspodo no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: saliirios, seguros de acidentes, taxas, impostos, conhibuição de
vales-refeições, vales-tsansportes e outas exigências Íiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados dretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicr à contatanüe, por escrito, anormalidades de caníter urgente, além &
presta os esclarecimentos que julgar necessários paa a boa execuçâo do contrato;

d) Emitn todas as Notas Fiscais e/ou dmurne,ntos exigidm pela legisl4ão ügeute;
o) Comprometor-se a atender com pÍesteza às reclanações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MunicÍpio;
I Ennegar os BenJServiços confomre definrdo em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do mntratado de manter, durante toda a execução do contralo, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação dieta;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nc seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administraçío:

a) Quando necessária modificação no projeto ou .lrs especificações do objeo, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrenüe da majoração ou redução quantitativa do objeto
conhatual aÉ o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substitlição da garantia de execução;
b) Necessiíria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condi@s originrínias;
c) Neccssiria a modiúcação da forma de pagdnento, por motivos relevantes e
supervenientes, mmtido o valor inicial;
d) para restabelecer o eçilibno econômico-financeiro inicial do cmrato em caso de foÍça
maior, caso forhr o ou fdo do principe ou em decorrência de faos imprevisíveis ot
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pBcbado, respeilad4 em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Panigmfo Primeiro: A Conúatada obriga-se a aceitar, nas mesÍnas condições deste contrato, os
acrescimos ou zupressões efetuadas ate limite de 257. (Vinte e cinco por cento) do valor idcial do
ConÍúo.
Panígalo Segunda: A CONTRATANTE responderá a CONTRÂTÂDA cm prazo miáximo de 20
dras, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabele€imento do equilib,rio econômico-
finurcerro do contalo.

CIÁuSur.e DÉCIMA PRIMEIRA - DA RE§CISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito dcste Confat,o, independentemente de noüficação judicial ou
extrajudicial, nas hrpóteses previstas no aÍt. 137 da leí 14.113121, sem pre.yüzos das sanÉes
aplicár'eis-

Pardgrafo himeiro: Oconendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tsndo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Conüato até a sua rescisão.

PailigraÍo Segando: Os casos de rescisão contralual serão fonnalrnente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à pÉvia e ampla defesal

cl,ÁusurÁ DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MÂrOR.

Caso o CONTRATADO, por mouvo de força maio, fiçre ternporaiamente impedido de cumprir,
total ou parcialmenti as suas obrigações- deveÉ comrmicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmeute, ratificatrô por escnto.

§ 1". Na oconência de motivo de força maior, o contrato sená susp€nso enquaÍlto perdurarem os
seus efeitos, podendo çalquer das partes propor o destato, ficando o CONTRATANTE órigado
ao pagamento da imçortância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por ataso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAs PENALIDAI,f,S

A inexecução, prcial ou total, de qualquer das cláusrrlas ç611idas 1s contsato, sujeitaÍá a p&te a

CONTRATADA às sanções preüstas no artigo 156, l,ei n.' 14.133/21, garantirdo a prévia e ampla
defesa em processo administratrvo.

§1"- A multa será graduada de acordo com e gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o higesimo dia de atraso, sobre o valor da
paÍte do s€n iço não realizado
0,7 (Sete decimos por cento), sohe o valor da paÍto do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trrgésrmo.

§2'- A administação se reserva ao direio de descontar do paganento devido à CONTRÂTADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virhrde do descumprimento das condi@es ora
estipul adas;

II

I



ffi
ffúfiJ-_

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§3o- As multas previstas nesta clausula nâo lem caáter compensatório e o seu pagaÍnento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da rmputação de forma
cumulativa de outras san@s previstas na ki 14.133/21, decoÍÍentcs das infrações cometidas.

CLÁUST]IÁ Dtr,CIMA QIIARTA- DO fl]NDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas lris Federars n' 14.133121 e suas alterações
posteriores, con§inrindo ato jurídico perfeito e confenndo à paÍtes signaüidas de dteito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA QÜINTA. DA VIGÊT{CIA

O pÍesente c,ontrato passará a vigorar a prtir de 28/02023, com Érmiro em 2710212024, Nendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposiçôes da l,ci n" 14.13321 e alterqões posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCAL m CoMRATo

Fica designado o Sr. Nolivaldo de Souza Santos, Matricula n" 00624{ com o objetrvo de
acompaúar, inspecionar, encaminbar e verificar a conformidade da execução deste contÍato de
acordo com al*i n" 14.133121.

CLÁUSULA DÉCII{A SÉTIMA - Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que sej4 para dirimir quaisquer dúvidas relati
Assim, por estarem justas e aceÍtadas, subscÍwem as paÍtes o
(duas) vias de igual teor e form4 dando-o como bom e valimo,

Capela do

tr.UNDO MTJNICIP PREVIDÊNCIA SOCIAL
Márcio Weliton do Nascrmento

CONTRATANTE

vas Contrato
Termo de Cotrato, em 2

de duas testemunhas.

, Búia, 28 de FevretÍo de 2023

UCIONAIS LTDAMETA CONSULTORIA DE
Rep. Martins Ribeiro

CONTRATADO

Testemunhas

ome

,0

Nome
cPF q 2b 7Jí7097 7 Crr:06fl29/Q/5?o

,Ws rl^f*,- fu *.,iln r.*^
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ANf,,XO ÚNICO

:.ffi ru?.i,,É-:,1111:r!.!.,t iF.#Ê$Urr *:IiBüIúl

1

Elaboração e enüo ao CADPREV dos
Demonstsativos das Aplicações lnvesimentos e
Recursos - CAI& Políúca Anual de
Investimentos - DPIN, Consuhoria do
Investimentos ao RPPS Assessmrento ao
Ccrnitê de Investimentos

Mês t2 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

VAIORTOTAL R$ 12.000,00
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REST'MO DO CONTRATO N" 029/M23

Contratânte: FIJNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de dreito publico intemo, CNPJ sob o 40.597.613/0001-72,
com sede na Rua Vitorio Bartosa, Barro: Centro, Capela do Alto Alegre, Balua, nese ato
representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira do Nascimento, Secretáno Municipal.
Contratado: META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUOONAIS
LTDd inscrito no CNPJ sob o n' 33ó9.66í(ffi1-99, com sede Rua da Pdha, S/i.I, Itaitu,
Jacobina/BA, CEP: 44700000, ÍepÍ€sentado pelo Sr. Cahiel lúatins Ribeirq inscrito no
CPF no 061.585.261{0.
Objefo: Contratação de empresa para rcSação de serviço de elaboação e envio ao CADPREV
dos Demonstraúvos das Aplicações Investimentos e Recrn'sos - CAIR, Poliüca Anual de
Investimenios - DPIN, Consultoria de Investim€ntos ao RPPS Ass€§sorünento ao ComiG de
Investimentos.
Fundamentação Lrgal: An. 75 Inciso II da Lri n" 14.133/2021
Valor do Contrato: Rl$ 12.000,00 (Doze mil reais)
Data da Assinatura: 28 de Fevereiro de 2023.
Vigência: 27 de Feyereiro & 2024.
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TMUNICíPlO
ANO 2023 . BAHIA . PODER EXECUTIVO

07 DE MARÇO DE 2023. ANO X 'No 02867

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

R.E,SUMO DO CONTRATO N" 02912023

6
CONtrAtAtrtE: FUNDO MUNICIP,\L DE PNEVTPÊXCIA SOCIAL DE CAPELA DO
AL'IO ALEGRE, pessoa juridica dc direito público intemo, CNPJ sob o 40.597 .61310001-12,
corn sede na Rua Vitorio Barbosa, Baino: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato

representado pelo Sr. Márcio Welitou Oliveira do Nascimento, Secretiírio Municipal.
Contratâdo: META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTI)^,
inscrito no CNPJ sob o n" 34.369.665/0001-99, conr sede Rua da Palha, SÂ.{, Itaihr, Jacobinl,'llA,
CEP: 214700000, representado pclo Sr. Gabriel Martins Ribeiro, inscrito no CPF n')

061 .585.261-00.
Obj€to: Contratação de empresa pulu prestrrçào clc selr.iço de elaboração e envio ao CADPRIIV
dos Demonstrativos das Aplicaçõcs lrvcstimcntos c Recursos - CAIR, Política Anual dc
Invcstimentos - DPIN, Consultolid dc Invcstinlcfitos ao RPPS Assessoramento ao Comitô dc
lnvestimentos.
Fundamentaçâo Legal: Art. 75 lnciso ll da Lei n' 14.133/2021
Valor do Contrato: RS 12.000,00 (Doze rnil reais)
Dâtâ da Assinâtura: 28 de Fevcrciro de 2023.
Yigôncia: 27 de Fevereiro de 2024.

Praça Joaquim Machado, No í70, ío AndaÍ- CenlÍ0, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (75) 369G2222, É-Ínail:preíeituradàÊGFreynhro.*, i#rà

1
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C,,Í.XA
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

lnscrição:
Razão

lalr
Endêreçol

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art, 7/ rJa Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta dêta, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Gêrantia do
Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contrlbutções e/ou encargos devldos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

V elidadat L2/ OZ / 2023 a 1 3 I 03 I 2023

CcÉificâção Número: 20230212027 4 f 679 56389 1

Informação obtida em 73/02/2023 09: 14:3 2

A utilização deste CertiRcado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www,caixa.gov'br

34.369.665/0001-99

GABRIEL MARTINS RIBEIRO 06I 58526T0Q

RUA ANTONIO VALOIS COUTINHO 223 COND / TAMARINDO / ]ACOBINA / BA /
44700-000



MUNICIPIO DE JACOBINA
Secret rl. dc FlngncaB

Rua Sen€doÍ Pedro Lago, 40

Cênko - Jscobinâ - BA CEP: 4a70GOO0

CNPJ: 14. 1 97.5e,ô/0t,01-30

Nomê/Razão Social

Nomê Fantasia:

lnscriçáo Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS
Número: 0003í4/2023.E

META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTOA

INVESTING META

0,í0.353/428-85 CPF/CNPJ 34.369.665/0001-99

RUA OA PALHA, SN

ITAITU JACOSINA - BA CEP: 214700-000

Esta certidáo foi emitidâ êm 14t0212023 com base no Código Tributário Munrcipa!

CeÍtidâo vállla até: 1610612023

\+sta certidáo abrange somente a lnscÍiçáo Municipal acima identificada

Côdigo de controle desta certidão: 9600008157380000838290090000314202302140

CeÍtidâo emitida eletronicamênte via intemel. A âcêitâçáo destâ certidáô está côndicionada à veriíicação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico.
htFs://iecobinâ.saatri.com.br, Econômico - Certidâo Negativa - VeÍificar Autenticidade

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREMASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DÂTA, NÁO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO

ObservaÉo

I

Atençáo: Qualquer rasura ou emênda invalidará estê documento

lmprêsso em 14/0212023 âs '11 a6:'13

n I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Fedêral do Bíasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERflDÃO T{EGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: META CONSULTORIA DE INvESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTOA
cNPJ: 34.369.66í000í-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acrma identificado que vierêm a ser apuradas, é certiÍicâdo que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributârios administrados pela Secrêtaria
de Recêite Federel do Brasil (RFB) e e inscriçóes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) tunto à
PÍocuradoÍia-Gerel da Fazende Nâcionâl (PGFN)

Esta certidào é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federatrvo. parâ
todos os órgãos e fundos públicos da adminrstÍaçáo diÍeta â ele vrnculados ReÍere-se à situaÇão do
sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN e abrange rnclusive as contnburçóes sociais previstas
nes alíneâs 'a' a 'd' do pêrágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de Julho de 1991 .

A aceitaçâo desta cêrtidão está condicionada à verificaçâo dB sua autenticidade na lnternet. nos
endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na PoÍtana Conjunta RFB/PGFN no
Emitida às 15:20:4'1 do dia 0611212022 <hora e data de Brâsília>.
Válida até 04/062023.
Código dê controle da cêrtidáo: C903.EACB.8Fl3.F586
Oualquer rasurâ ou emende invâlidará estê documênto.
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CERÍIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAI.,HISTÀS

Nome: META CONSULTORIÀ DE

E FILÍATS )

CNPJ: 34 .369 .665 / 0OO1-99
certidão no: 436034 49 / 2022
Expedição: 06 /f2/2022, às
Validade: 04/06/2023 - 780
de sua expediÇão.

-N.',!-STIME::Ta c 1':',:T,: : :;À1.: :;i q \4Al?lz

15: 27 : 56
(cento e oitênta) dras, conr.adôs da dala

certifica-se que METÀ coNsuLToRIÀ DE TNVESTIMENTOS INSTITUCIONÀIS Í,EDÀ

(MÀTRIZ E FIrfÀIs), inscl:1tô(:r) n.' aNP 1 sDb r' 'r '' 34 ,369.665/0001-99,
NÁo coNsTÀ como inadimplente no Bâilco Il3-'l.ia.L de --evecúres
Trabâ1histas.
Certidão emitida com base nos arts, €42-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns -' 12.440/207L e

73.461 /2011 , e nc Ato C7/2A22 de CGJT, cle 21 de làneirc Ce 2C22.

Os dados constantes desta CerLjdào -<à. rle :esp':nsac:.-liaCe Cos

Tribunais do Trabalhô.
No caso de pessoa jurÍdica, a Cer:tidàc at-esia à empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiiiais.
À aceitaçãô desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade no port-al do Tr ibun a l Superior do T raba l ho na

f nt êrne t (http: / /www.lst. jus br)
cêrtidão emitida qratuttamente.

rNroBlaçiio DTPoRTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedo:es TrabaihistÂs c.nstarn os dacos
necessários à identificaÇào Cas pesso<-ts iratrlrais e ;urldicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr j-gações

estabelecidas em sentenÇâ condenatória tr:ansilada em juigado ou em

acordos judiciais trabathistas, lncIus ive nc' concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorárics, a custas, a

emolumentos ou a recolhimêntos determinados em Lel; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados Perante o I{rnisLério Públ-ico do

Trabalho, Comissão de Concj.Iiação Prévia ou demais títulos quê, por
disposição IegaI, contiver forÇa êxecuLiva.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23 I 0212023 l0 :3 4

Certidão Negativa de Débitos Tributários

íEmltldâDareosefeltosdosarts.l,l3elí4daLel3.956de11dêdgzêmbrodel9E1.código
Tributárlo do Estado da Bahla)

Certidáo No: 2OZC\ 1 32255

emissão

Ftca certificado que não constam, até a plesente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos kibutos administrados por esta SecÍetaria'

Esta CertidâO engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Átiva, oe compàtôncia da procuradoria Geral do Estâdo, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado de Bahia

cobrar quaisquer débitos qus vieÍom a sêr apurados posteriormenté

Emitida êm 23lO2l2OZ3, conforme Porlaía no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

AAUTENTICIDADEDESTEDocUMENToPoDEsERcoMPRovADANASINSPEToRIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httP://www'sêfaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartáo originâl de rnscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

META CONSULTORIA DE INVEST'IMENTOS INSTITUCIOI

RÂzÀO SOCIAL

CNPJ

34.369.665/0001-99

tNscRtÇÁo ÊsÍAouÂL

159.991.079

Páginâ I de I RclCertrdaoNegâtiva.rPl


